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PR EF EITURA MUNICIPAL DE CRTIGUI 

1 

C.G.C.(M.F.) 45.124.344/0001 ·40 

Avenida Joséj Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

DE 19 nE OUTUBRa DE 1.987. -

D1siE ~ PlfR1tPA IE OOJilD /VICICNl ffif:Clll.-

ANTONIO GCffS SERAFIM, PREFEITO MUNICIPAL DE 
CATIGuA, ESTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE s~As ATR1Bu1çÕEs LEGAIS, SANCIONA 
E PR0"1ULGA A sEGUINTE LEI APROVADA PELA c~ MUNICIPAL DE CATIGUA, EM 
SUA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA NO DIA 16 DE OUTUBRO DE 1.987, CONFORME AU 
TÓGRAFO N2 049/87: -
ARTIGO p - FICA ABERTO NO SETOR DE FINANÇAS DA PREFEITURA I 

MuNICIPAL DE CATIGUÁ, UM CREDITO ADICION.tl ESPE
CIAL NO VALOR DE CZ$ 1,650,CXX),CK) (HUM MILHÃO E SEISCENTOS E CINQUENTA 11 

MIL CRUZADOS), AO SEU ORÇAMENTO VIGENTE, NA SEGUINTE ESPECIFICAÇÃO ORÇA -
t-'ENTÁRIA: 
2. 
2.6 
2.6.l 
4110 

EXECUTIVO 
OBRAS E SERVIÇOS t1:JNICIPAIS 
SERVIÇOS URBANOS 
OBRAS E INSTALAÇÕES, RECURSOS DESTINADOS Às o
BRAS DE CONCLUSAO DO CONJUNTO HABITACIONAL "PRO
.flQ MUTIRÃO", EM CONVÊNIO COM A SECRETARIA DA 
HABITAçÃo DO EsTADO DE SÃo PAuLo •••••••••••••••• 
•••••••••••••••••••••••••• (2$ 1.650.(11).(1) 

ARTIGO 22 
- A COBERTURA FINANCEIRA A QUE SE REFERE O ARTIGO 

12 DA PRESENTE LEI, SERÁ EFETUADA ATRAVts DE RE
CURSOS FINANCEIROS ADVINDOS DE REPASSE DA SECRETARIA DA HABITAÇÃO DO ESTA 
DO DE SÃo PAuLo • ••••••••••••••••••••••••••••••••••• czs l.llJ0.(11),(i) 
ARTIGO 32 

- ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICA 
ÇÂO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, - -
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL, AOS 19 DIAS DO 

t-ÊS DE OUTUBRO DE 1. 987, -
Pt.ILICIE-sE E Oll'RA-sE 
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